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ERRATA DO EDITAL 11/2017 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

Errata do Edital de Processo Seletivo Simplificado 

para formação de Cadastro Reserva. 

 

 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso de suas atribuições, 

com base na Súmula 473, STF, torna público a reanálise dos currículos do presente edital, em 

virtude de inconsistências encontradas no decorrer deste Processo. Será regido pelas normas 

estabelecidas neste Edital e nos Decretos nº. 982, de 24 de dezembro de 2010, Decreto n.º 514, 

de 24 de abril de 2013, Decreto n.º 760, de 1.º de setembro de 2014, Decreto n.º 317, de 8 de 

maio de 2015 e Decreto n.º 854 de 19 de outubro de 2017. 

 

 

1. DO CRONOGRAMA: 

Esta errata passa a ter o seguinte cronograma: 

 

Publicação do resultado preliminar da análise dos 

currículos 16.01.2018 

Recurso da análise dos currículos 17.01.2018 

Manifestação da Comissão na reconsideração 18.01.2018 

Aplicação do desempate – Sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal 19.01.2018, às 14 h 

Publicação da relação final 22.01.2018 
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2. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Demais disposições do Edital 11/2017 permanecem inalteradas. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 12 de janeiro de 2018.    

 

 

 

 

Daiçon Maciel da Silva 

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária Municipal da Administração e Finanças 
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EDITAL 11/2017 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 ANÁLISE DE CURRÍCULO  

 

Edital de Processo Seletivo Simplificado para 

formação de Cadastro Reserva. 

 

  O Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso de suas atribuições, 

visando à formação de cadastro reserva, torna pública a realização de Processo Seletivo 

Simplificado – Análise de Currículo, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital e 

nos Decretos nº. 982, de 24 de dezembro de 2010, Decreto n.º 514, de 24 de abril de 2013, 

Decreto n.º 760, de 1.º de setembro de 2014, Decreto n.º 317, de 8 de maio de 2015 e Decreto n.º 

854 de 19 de outubro de 2017. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por 

seis servidores, designados através da Portaria n.º 606, de 7 de abril de 2017. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo 

de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República. 

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 

painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, no site da Prefeitura Municipal, e seu 

extrato no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, da FAMURS. 

1.4 Os demais atos e decisões, inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado, serão 

publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal. 

1.5 Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias úteis. 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 
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1.7 As contratações serão pelo prazo determinado de 6 meses, podendo ser renovado por mais 6 

meses, ou para atender tempo remanescente de contratos que foram rescindidos, atendendo 

necessidades desta Municipalidade e se regerá pelo Plano de Carreira dos Servidores, Plano de 

Carreira do Magistério e Regime Jurídico Único. 

2. DAS VAGAS E CARGOS  

Nº. de 

Vagas 
Denominação 

Carga 

Horária 

Vencimento 

R$ 
Escolaridade 

CR 
Professor Área 1 – 

Anos Iniciais 
24h/s 

Coeficiente 8,048 

R$ 1.406,87 
Formação em Nível Superior de Licen-

ciatura Plena, que habilite para atuar na 

Educação Infantil e/ou nos 5 primeiros 

anos do Ensino Fundamental. 

CR 
Professor Área 1 – 

Educação Infantil 
24h/s 

Coeficiente 9,055 

R$ 1.582,86 

CR 
Professor Área 1 – 

Educação Infantil 
32h/s 

Coeficiente 12,073 

R$ 2.110,48 

CR 

Professor Área 2  - 

Anos Finais - 

Matemática 

20h/s 

Coeficiente 8,115 

R$ 1.418,58 

Formação em curso superior, de Licen-

ciatura Plena ou outra graduação cor-

respondente a áreas de conhecimento 

específicas do currículo, com formação 

pedagógica nos termos legais. 

CR 

Professor Área 2  - 

Anos Finais – 

Língua Portuguesa 

20h/s 

CR 

Professor Área 2  - 

Anos Finais – 

Educação Física 

20h/s 

CR 

Professor Área 2  - 

Anos Finais - Língua 

Inglesa 

20h/s 

CR 
Professor Área 2  - 

Anos Finais – Ciências 
20h/s 



 
3 

CR 

Professor Área 2  - 

Anos Finais – 

História 

20h/s 

Coeficiente 8,115 

R$ 1.418,58 

Formação em curso superior, de Licen-

ciatura Plena ou outra graduação cor-

respondente a áreas de conhecimento 

específicas do currículo, com formação 

pedagógica nos termos legais. 

CR 

Professor Área 2  - 

Anos Finais – 

Geografia 

20h/s 

CR 
Professor Área 2  - 

Anos Finais – Artes 
20h/s 

CR 

Professor Área 2  - 

Anos Finais – 

Língua Espanhola 

10h/s 
Coeficiente 4.058 

R$ 709,29 

CR Cuidador Social 40h/s Padrão 11 

R$ 1.527,01 

Magistério ou Licenciatura em Pedago-

gia (séries iniciais ou educação infantil). 

CR Secretário de Escola 40h/s Ensino Médio completo. 

CR Nutricionista 40h/s 
Padrão 20 

R$ 4.007,00 

Habilitação legal para o exercício da 

profissão de Nutricionista. 

CR Motorista 40h/s 
Padrão 07 

R$ 1.042,92 

Ensino Fundamental completo e ter 

habilitação legal para conduzir veículos 

automotores na categoria “D”. 

CR 
Oficial 

Administrativo 
40h/s 

Padrão 13 

R$1.847,61 

Ensino Médio completo. 

 

2.1. Para o provimento dos cargos deste edital, será exigida idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

3.1. As funções temporárias de que trata este Processo Seletivo Simplificado correspondem ao 

exercício das seguintes atividades: 
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL/ ANOS INICIAIS  

a) Descrição Sintética: Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar no proces-

so de planejamento das atividades da escola; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do 

ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.  

b) Descrição Analítica: planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano cur-

ricular da escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes de ensino ema-

nadas do órgão competente; definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, quanto à 

sua sala de aula, estabelecendo diferentes relações entre os diferentes componentes curriculares; 

ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a participação 

integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; avaliar o desempenho dos alunos 

de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; participar na elaboração da pro-

posta pedagógica do estabelecimento de ensino; participar da elaboração, execução e avaliação 

do plano integral da escola; participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em 

sala de aula; zelar pela aprendizagem dos alunos; constatar necessidades e carências dos alunos e 

propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; atender às solicitações da 

direção da escola referentes à sua ação docente; atualizar-se em sua área de conhecimento; parti-

cipar do planejamento de classes paralelas, de área ou disciplinas específicas e das atividades 

específicas ou extraclasse; cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, 

inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar; participar de reuniões, encontros, 

seminários, cursos, conselho de classe, atividades cívicas e culturais, bem como de outros even-

tos da área educacional e correlata; participar da elaboração, execução e avaliação da proposta 

administrativo-pedagógica do estabelecimento de ensino; promover aulas e trabalhos de recupe-

ração para alunos que apresentem dificuldades de aprendizagem; fornecer dados e apresentar 

relatórios de suas atividades; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho 

docente; contribuir para o aprimoramento da 25 qualidade do tempo livre dos educandos, pres-

tando-lhes aconselhamento; zelar pela disciplina e pelo material docente; manter-se atualizado 

sobre a legislação do ensino; executar outras atividades afins. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

a) Descrição Sintética: Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar no proces-

so de planejamento das atividades da escola; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do 

ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 

b) Descrição Analítica: planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano pe-

dagógico e o regimento da escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes 

de ensino emanadas do órgão competente; definir, operacionalmente, os objetivos do plano pe-

dagógico, quanto à sua sala de aula, estabelecendo diferentes relações entre os diferentes compo-

nentes curriculares; ministrar aulas com atividades nas diferentes áreas do conhecimento nos dias 

letivos e horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a participação integral nos períodos de-

dicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; orientar, acompanhar e 

auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal troca de fraudas e alimentação; levantar e 

interpretar dados relativos à realidade de sua classe; constatar necessidades e carências dos edu-

candos e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento, avaliar o desempe-

nho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; participar na elabo-

ração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; participar da elaboração e seleção 

do material didático utilizado em sala de aula; zelar pela aprendizagem dos alunos; atender às 

solicitações da direção da escola referentes à sua ação docente; atualizar-se em sua área conhe-

cimentos; participar de reuniões, encontros, seminários, cursos, atividades cívicas e culturais, 

bem como de outros eventos da área educacional e correlata; auxiliar e estimular a aprendizagem 

de alunos que apresentem necessidades especiais; manter-se atualizado sobre a legislação do 

ensino; executar outras atividades afins. 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS  

a) Descrição Sintética: Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar no proces-

so de planejamento das atividades da escola; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do 

ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.  

b) Descrição Analítica: planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano cur-

ricular da escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes de ensino ema-

nadas do órgão competente; definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, quanto à 
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sua sala de aula, estabelecendo diferentes relações entre os diferentes componentes curriculares; 

ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a participação 

integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer estratégias de recupe-

ração para os alunos de menor rendimento; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o 

regimento escolar, nos prazos estabelecidos; participar na elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; participar da elaboração, execução e avaliação do plano integral da 

escola; participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em sala de aula; zelar 

pela aprendizagem dos alunos; constatar necessidades e carências dos alunos e propor o seu en-

caminhamento a setores específicos de atendimento; atender às solicitações da direção da escola 

referentes à sua ação docente; atualizar-se em sua área conhecimentos; participar do planejamen-

to de classes paralelas, de área ou disciplinas específicas e das atividades específicas ou ex-

traclasses; cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção escolar, 

orientação educacional e supervisão escolar; participar de reuniões, encontros, seminários, cur-

sos, conselho de classe, atividades cívicas e culturais, bem como de outros eventos da área edu-

cacional e correlata; participar da elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-

pedagógica do estabelecimento de ensino; promover aulas e trabalhos de recuperação para alu-

nos que apresentem dificuldades de aprendizagem; fornecer dados e apresentar relatórios de suas 

atividades; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; contribuir 

para o aprimoramento da 27 qualidade do tempo livre dos educandos, prestando-lhes aconselha-

mento; zelar pela disciplina e pelo material docente; manter-se atualizado sobre a legislação do 

ensino; executar outras atividades afins.  

CUIDADOR SOCIAL 

a) Descrição Sintética: executar atividades de orientação, organização, estímulo e recreação in-

fantil. 

b) Descrição Analítica: executar atividades diárias com crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, 

que exigem ação maternal, colo, administração de alimentação, troca de fraldas, cuidados espe-

ciais com a aprendizagem na locomoção, atenção quanto ao desenvolvimento da linguagem e 

estímulo afetivo; na fase escolar, os demais cuidados se mantêm acrescidos da orientação e 

acompanhamento da inserção escolar; na adolescência, além das citadas, é acrescida a necessi-

dade de movimentos que favoreçam a constituição da autonomia e do projeto de vida; realizar 
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trabalhos (projetos) educacionais de artes (cultura e lazer); acompanhar crianças e adolescentes a 

passeios, visitas e festividades sociais e escolares; orientar e auxiliar as crianças e adolescentes 

no que se refere a higiene pessoal; auxiliar na alimentação; ajudar a criança a desenvolver a c 

ordenação motora; observar a saúde e o bem estar, levando-as quando necessário ao atendimento 

médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros 

socorros cientificando o superior imediato da ocorrência; realizar o acompanhamento diário (sa-

úde e psicológico) em forma de relatos; levar ao conhecimento do chefe imediato, qualquer inci-

dente ou dificuldade ocorrida; vigiar e manter a disciplina da criança e do adolescente, sob sua 

responsabilidade, confiando aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-se ou 

ao final do período de atendimento; apurar a frequência escolar; realizar junto à coordenação, 

projetos nas variadas áreas de atendimento, cuidados emocionais que implicam atenção, conver-

sas, acolhimento das necessidades próprias de cada fase de desenvolvimento; executar tarefas 

afins. 

SECRETÁRIO DE ESCOLA 

a) Descrição Sintética: ocupar-se com questões de documentação da Escola, alunos e professores 

(matrícula, frequência, cadernos de chamada, atas escolares, atestados, efetividades, boletim de 

merenda). 

b) Descrição Analítica: tratar da legislação educacional: pareceres do Conselho Municipal de 

Educação, Conselho Estadual de Educação, Conselho Nacional de Educação, LDB, resoluções, 

emendas relativas à educação, documentação da escola, ofícios, memorandos, matrículas, fre-

quência de alunos, efetividade, cadernos de chamada, atas escolares, atestados, boletins de me-

renda, censo escolar, processo de transferência de alunos, movimento escolar, cuidado e zelo 

com o acervo patrimonial da escola. Controle de equipamentos e material de consumo. Executar 

tarefas afins. 

NUTRICIONISTA 

a) Descrição Sintética: planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação. 

b) Descrição Analítica: planejar serviços ou programas de nutrição em saúde pública, educação e 

de outros similares, organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, 

conservação e distribuição de alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionali-

dade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de educação alimen-
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tar; prestar orientação dietética, desenvolver ações de promoção e prevenção à saúde individual e 

coletiva; fornecer dados e participar de levantamentos epidemiológicos; responsabilizar-se por 

equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas 

afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

MOTORISTA 

a) Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores destinados ao 

transporte de passageiros e cargas; conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores de 

capacidade leve. 

b) Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e 

cargas, tais como: ônibus, caminhões, caçambas, etc, e de capacidade leve, tais como: caminho-

netas, jipes, kombis, etc; recolher os veículos à garagem ou ao local destinado quando concluída 

a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em 

perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do 

veículo que lhe for entregue, encarregar-se do transporte de carga que lhe for confiada; encarre-

gar-se do transporte e entrega de correspondência; promover o abastecimento de combustíveis, 

água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densida-

de e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros 

na assistência a pacientes, conduzindo caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; 

eventualmente, operar rádio transceptor; executar tarefas afins. 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 

a) Descrição Sintética: executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e 

normas administrativas; redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, guarda e distri-

buição de material. 

b) Descrição Analítica: examinar processo; redigir pareceres e informações; redigir expedientes 

administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto 

redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de leis, minutas de 

decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, ava-

liação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar 

coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o 
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recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; man-

ter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; 

eventualmente realizar trabalhos digitados, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de 

microfilmagem; executar tarefas afins. 

3.2. Além do vencimento o contratado fará jus aos direitos previstos no art. 199, da Lei Com-

plementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005. 

3.3. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

3.4 Os deveres e proibições aplicados ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os 

demais servidores estatutários pelos artigos 131 a 133 do Regime Jurídico, sendo a apuração 

processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.  

 

 4. INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições serão recebidas na Central de Atendimento ao Cidadão, junto à sede do 

Município, situada na Av. Borges de Medeiros, 456, no período compreendido entre às 

12h30min do dia 06.11.2017 até às 18h do dia 10.11.2017. 

4.1.1 Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 

4.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 

instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

4.3 O valor da inscrição será de R$ 15,00 (quinze reais) através de boleto bancário emitido pela 

Central de Atendimento ao Cidadão no momento da entrega dos documentos para a inscrição. 

 

5. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

5.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer 

pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 4.1, ou por intermédio de 

procurador munido de instrumento público ou particular de mandato, devidamente registrado em 

Cartório, (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo 

Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos: 

5.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada, devidamente preenchida e assinada. 
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5.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou 

cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 

pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas 

por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de 

identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Passaporte; Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na 

forma da Lei nº. 9.503/97 artigo 15). 

5.1.3 Cópia autenticada de comprovantes da escolaridade exigida. 

5.2 Os documentos comprobatórios deverão ser autenticados em cartório e entregues em 

envelope fechado e devidamente identificado pelo candidato. 

5.3 Todos os documentos, constantes no item 5 deverão ser entregues no ato da inscrição, vedada 

a inclusão posterior.  

5.4 Não serão aceitas inscrições para mais de um cargo. 

5.4.1 Se forem constatadas duas ou mais inscrições de um mesmo candidato, será homologada a 

inscrição realizada primeiro. 

 

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

6.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 4.1, a Comissão publicará, no painel de publicações 

oficiais da Prefeitura Municipal, no prazo de quatro dias úteis, edital contendo a relação nominal 

dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

6.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos 

escritos perante a Comissão, por meio de requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal, 

no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões que ampararem a sua irresignação.  

6.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, 

hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas.   

6.2.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será indeferido, com a devida exposição 

de motivos. 
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6.2.4 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 6.1, no prazo de 

um dia, após a decisão dos recursos. 

 

7. ORGANIZAÇÃO DO CURRÍCULO 

7.1 Cópias autenticadas dos certificados de participação em cursos, seminários, congressos, 

palestras, oficinas na área de atuação e/ou educação, que serão pontuadas por exemplar 

apresentado, uma única vez. Somente serão pontuados certificados com a seguinte carga horária:  

* até 20 horas: 5 (cinco) exemplares, totalizando 10 pontos. 

* de 21 a 40 horas: 4 (quatro) exemplares, totalizando 10 pontos. 

* a partir de 41 horas: 2 (dois) exemplares, totalizando 10 pontos. 

7.1.1 No certificado deverá conter o número de registro para comprovar sua autenticidade, sob 

pena de ser desconsiderado. 

7.1.2 Certificados que não apresentarem a carga horária receberão a pontuação mínima. 

7.2 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

7.3 Cópia de documentos, autenticados, comprobatórios de experiência na área de atuação, in-

formando o cargo, a data de início e término do contrato. 

7.4 Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de (100) cem pontos. 

7.5 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou 

privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

7.6 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, 

em uma escala de zero a cem pontos, conforme os seguintes critérios. 
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GRADE DE PONTUAÇÃO 

CARGO 
FORMAÇÃO 

Até 30 pontos 

CURSOS, SEMINÁRIOS, CONGRESSOS... 

NA ÁREA DE ATUAÇÃO E/OU EDUCAÇÃO 

Até 30 pontos 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE 

ATUAÇÃO 

Até 40 pontos 

- Professor Área 1 – 

Anos Inicias 

- Professor Área 1 – 

Educação Infantil 

- Professor Área 2 – 

Anos Finais 

- Nutricionista 

 

Pós Graduação = 20 pontos 

 

Mestrado = 30 pontos 

 

 

I. Até 20h = 2 pontos – Máximo 10 pontos. 

II. De 21 a 40 h = 2,5 pontos – Máximo 10 pontos. 

III. Acima de 41h = 5 pontos – Máximo 10 pontos. 

 

I. 6 meses a 1 ano = 10 pontos 

II. 1 ano a 2 anos = 20 pontos 

III. 2 anos a 3 anos = 30 pontos 

IV. acima de 3 anos = 40 pontos 
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GRADE DE PONTUAÇÃO 

 

CARGO 
FORMAÇÃO 

Até 30 pontos 

CURSOS, SEMINÁRIOS, CONGRESSOS... 

NA ÁREA DE ATUAÇÃO E/OU EDUCAÇÃO 

Até 30 pontos 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE 

ATUAÇÃO 

Até 40 pontos 

- Cuidador Social 

- Secretário de Escola 

- Motorista 

- Oficial Administrativo 

 

Graduação = 20 pontos 

 

Pós-Graduação = 30 pontos 

 

 

I. Até 20h = 2 pontos – Máximo 10 pontos. 

II. De 21 a 40 h = 2,5 pontos – Máximo 10 pontos. 

III. Acima de 41h = 5 pontos – Máximo 10 pontos. 

 

I. 6 meses a 1 ano = 10 pontos 

II. 1 ano a 2 anos = 20 pontos 

III. 2 anos a 3 anos = 30 pontos 

IV. acima de 3 anos = 40 pontos 
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8. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

PRELIMINAR 

8.1 No prazo de cinco dias úteis, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. 

8.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar 

será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, abrindo-se o prazo 

para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital. 

9. RECURSOS  

9.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma 

única vez, no prazo comum de um dia, por meio de requerimento protocolado junto à 

Prefeitura Municipal. 

9.1.1 O candidato deverá trazer seu recurso já elaborado, contendo a perfeita identificação do 

Processo Seletivo Simplificado ao qual se refere, expondo claramente as razões do recurso. 

9.1.2 Será possibilitada vista do currículo e documentos pessoais na presença da Comissão, 

permitindo-se anotações. 

9.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, será atualizada a 

pontuação do candidato, que será publicada no prazo de um dia. 

9.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será indeferido, com a devida exposi-

ção de motivos. 

10. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

10.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

10.1.1 Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta 

anos. 

10.2 Não ocorrendo situação prevista no item 10.1.1 e/ou permanecendo o empate, será 

realizado sorteio em ato público para o desempate. 

10.3 O sorteio ocorrerá pela Comissão, sendo os candidatos interessados convidados a 

comparecer na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal na data constante no cronograma do 

Edital, Anexo I. 



 
15 

10.4 O desempate será efetivado após a análise dos recursos e antes da publicação da lista 

final dos selecionados.  

11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

11.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, bem 

como, sem necessidade de desempate, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo 

Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação, no prazo de um dia. 

11.2 Homologado o resultado final, será lançado edital no mural da Prefeitura Municipal, com 

a classificação geral dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de 

validade do Processo Seletivo Simplificado. 

12. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

12.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 

contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) 

dias, apresentar-se para encaminhar a documentação, e após terá 20 (vinte) dias para 

providenciar a referida documentação e apresentar ao Setor de Recursos Humanos, sendo o 

contrato realizado somente após comprovar o atendimento das seguintes condições:
  

12.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

12.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

12.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de 

gozar de boa saúde física e mental. 

12.1.4 Ter escolaridade mínima exigida para o cargo, item 2. 

12.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Ofício, a ser entregue 

pessoalmente ou pelo Correio com Aviso de Recebimento, ou por outro meio que assegure a 

certeza da ciência do interessado.  

12.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação serão convocados os demais classificados, observando-

se a ordem classificatória decrescente.   
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12.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, 

prorrogável, uma única vez, por igual período.  

12.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, havendo a rescisão contratual 

poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente os demais candidatos 

classificados, observada a ordem classificatória. 

12.6 O candidato que não assumir o cargo no ato da contratação não poderá passar para o 

final da lista de classificação, perdendo sua vaga.  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 

candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

13.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 

13.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 

haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 

legislação local.  

13.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada 

com assessoria jurídica da Prefeitura Municipal. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 19 de outubro de 2017.                       

                                                        

                  Daiçon Maciel da Silva 

                                                                           Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária Municipal da Administração e Finanças 
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ANEXO I 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 Análise de Currículos 

Descrição Data 

Período de inscrição 06.11.2017 a 10.11.2017 

Publicação das inscrições homologadas 17.11.2017 

Recurso da não homologação das inscrições 20.11.2017 

Manifestação da Comissão na reconsideração 21.11.2017 

Publicação da relação final das inscrições homologadas 22.11.2017 

Análise dos currículos 23.11.2017 a 29.11.2017 

Publicação do resultado preliminar da análise dos 

currículos 
30.11.2017 

Recurso da análise dos currículos 01.12.2017 

Manifestação da Comissão na reconsideração 04.12.2017 

Aplicação do desempate – Sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal 
05.12.2017, às 14 h 

Publicação da relação final 06.12.2017 
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PROCESSO SELETIVO – 11/2017 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

CARGO: ______________________________________________________ 

     

Nome Completo: _________________________________________________ 

 

Sexo: M  (  )       F  (  )                      Data de Nascimento:_________________ 

 

Doc. Identidade:_________________________ Órgão Expedidor:__________ 

 

CPF: _________________________ Fone: _____________________________ 

 

Escolaridade:_____________________________________________________ 

 

E-mail: __________________________________________________________ 

 

Endereço: _______________________________________________________ 

 

Rua  /  Nº.  /  Bairro  /  Município 

_______________________________________________________________ 

 

Santo Antônio da Patrulha, _________ de ________________ de ______. 

 

Documentos a Recolher: 

 

•Ficha de Inscrição; 

•Documento de identidade c/ foto; 

•Comprovante de escolaridade exigida. 

•Documentos comprobatórios de participação em cursos, seminários, congressos... na área de 

atuação e/ou educação; 

•Experiência na área de atuação - cópia da carteira de trabalho, contrato de trabalho, 

declarações e atestados emitidos pelo Departamento Administrativo (RH) para servidores e 

ex-servidores desta municipalidade, etc. 

•Para o cargo de MOTORISTA, cópia da CNH categoria “D”. 

 

Obs: - Não serão aceitas inscrições para mais de um cargo. 

         - Todas as cópias deverão ser autenticadas em cartório e entregues em envelope 

lacrado e assinado no lacre pelo candidato. 

 

DECLARO, conforme art. 4.2 do presente edital, ter conhecimento prévio e aceitação 

das instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

 

 

____________________________      ____________________________ 

             Candidato Inscrito                                          Comissão de Seleção  


